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			PREFÁCIO


			Escrever o prefácio deste livro consiste em uma tarefa repleta de responsabilidade e emoção, pois a obra reflete a trajetória acadêmica da historiadora Helena Amália Papa. 


			Durante a graduação em História na Unesp/Franca-SP, Helena me procurou para orientação em Iniciação Científica (IC) e já no primeiro ano demonstrava interesse pela Antiguidade Tardia e História das Religiões. Após recomendar leituras, definimos seu objeto de investigação e a jovem estudante decidiu começar seus estudos históricos em torno das correspondências de Basílio de Cesareia, um dos Padres Capadócios. 


			O resultado da empolgação de ambas as partes — orientadora e orientanda — foi uma bolsa de IC da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo. Helena foi, então, minha primeira bolsista dessa agência. Ela inaugurou, comigo, minha entrada naquela fundação cujas bolsas de pesquisa são, até hoje, muito ambicionadas por pesquisadores de todos os níveis de formação. Assim, iniciamos em 2006 uma trajetória de sucessivas conquistas, incluindo bolsas de mestrado, doutorado e a Bolsa de Estágio de Pesquisa no Exterior obtida durante seu doutoramento.


			Helena Papa realizou seu doutoramento sanduíche na École Pratique des Hautes Études en Sciences Sociales, em Paris, sob a supervisão da respeitada colega Marie-Odile Boulnois. Defendeu a tese em 2014 e, no mesmo ano, foi aprovada no concurso de História Antiga e Medieval da Universidade Estadual de Montes Claros/MG (Unimontes), assumindo a vaga em 2015. Tornando-se especialista em Antiguidade Tardia, construiu uma trajetória acadêmica sólida, marcada por publicações de artigos, capítulos, coletâneas e livros autorais. Dessa maneira, estamos diante de outro sucesso da historiadora: a publicação dos resultados de suas pesquisas que culminaram neste livro.


			Trata-se de uma obra autoral cujo tema é inédito no Brasil: “Em nome do Pai e do Filho”: cristianismos na Antiguidade Tardia e as disputas entre Gregório de Nissa e os Eunomianos, tema que se insere no período denominado Antiguidade Tardia, uma época de afirmação do cristianismo e de construções identitárias em torno dele, repleta de conflitos político-religiosos, quando diversos tipos de cristianismos foram engendrados no universo cultural do Império Romano. 


			A união da religião com o poder imperial ditou novos caminhos políticos e administrativos que redundaram em usurpações, disputas territoriais e religiosas de longo alcance. Dentre as lutas político-religiosas do período, destaca-se o arianismo eunomiano, bem contemplado no presente livro composto por uma introdução cristalina acerca da contextualização histórica, do desenvolvimento de concílios e da tentativa de legitimação do cristianismo niceno em detrimento de outros tipos de cristianismos. Encontra-se, também, no preâmbulo da obra, a crítica a conceitos cristalizados na historiografia tradicional sobre a História da Igreja.


			No capítulo 1, intitulado “Gêneros literários na Antiguidade Tardia e os testemunhos Contra Eunômio”, o leitor tem conhecimento das documentações textuais utilizadas pela autora: cartas, leis e discursos do próprio Gregório de Nissa, um passeio didático que nos leva à compreensão de quem era esse bispo Capadócio. No capítulo 2, denominado “O bispo, a cidade e os cristianismos”, encontra-se a discussão sobre seu espaço de atuação e a elaboração de suas redes de sociabilidade na Capadócia. No capítulo 3, “Do exílio a referência de fé em ‘nome do pai e do filho’”, tem-se o desfecho do tema abordado e a confirmação da hipótese investigada com o pronunciamento e o cruzamento de informações entre os Padres Capadócios.


			Todo o material de análise se pauta em metodologias precisas como a elaboração de um catálogo com as principais passagens e argumentos contra Eunômio de Cízico e, igualmente, a utilização do método da intertextualidade. O entrelaçamento com questões relativas à Nova História Política e os princípios da Nova História Antiga são visualizados por toda a obra. Portanto, desde a seleção documental até a escolha do instrumental teórico-metodológico, percebe-se um material sólido e inovador, contribuindo, assim, para novas descobertas históricas no arco temporal da Antiguidade Tardia. 


			Logo, o objeto deste livro exerce um diálogo constante com os conflitos político- religiosos ocorridos na atualidade, porque os historiadores retiram seus repertórios de pesquisa das suas vidas políticas, sociais, da convivência e das percepções retiradas das suas realidades. As interpretações feitas por Helena Papa nos levam não somente a arguir o passado, mas, principalmente, as diversidades e crises do mundo recente.


			Sem dúvidas, uma leitura instigante que não pode faltar em nossas bibliotecas.


			Prof.ª Dr.ª Margaria Maria de Carvalho


			Livre docente em História Antiga do Departamento de História Unesp-Franca e do Programa de Pós-graduação em História da Unesp; Bolsista de Produção em Pesquisa do CNPq- nível 2; Coordenadora do Grupo do Laboratório de Estudos sobre o Império Romano G. LEIR Unesp/Franca/CNPq.


		




		

			INTRODUÇÃO


			Muito além de contarmos histórias, nós, historiadoras e historiadores, fazemos História: nosso ofício deve atender à pluralidade de temporalidades, pois o necessário olhar aos vestígios do passado é guiado pelas indagações de nosso presente. Entretanto, longe de tentarmos inferir sobre o futuro, não podemos nos desvencilhar dele, uma vez que almejamos a perpetuação da História que fazemos, mesmo tendo consciência de que a “nossa História” não ditará verdades em meio a tantas investigações na historiografia.


			O “fazer História” está intrinsecamente ligado às interpretações dos vestígios que subsistiram e chegaram até nós por meio dos documentos escritos e dos dados arqueológicos. A decodificação dos elementos de um documento impresso ocorre com o auxílio de teorias e métodos, os quais fornecem conceitos que orientam as pesquisas históricas, como nos chama a atenção o antiquista Norberto Luiz Guarinello (2003, 2013). Logo, a escolha dos documentos, bem como a forma como lidamos com eles, é imprescindível para o historiador. 


			Dessa forma, como nosso presente pode despertar o interesse sobre determinada temática (e esquecimentos de outras!), a temporalidade de quem escreve também pode direcionar o instrumental teórico e metodológico do historiador, haja vista a necessidade de revisitação e renovação de algumas visões, como ocorreu com a própria História Política, conforme informa René Rémond:


			A história de fato não vive fora do tempo em que é escrita, ainda mais quando se trata da história política: suas variações são resultados tanto das mudanças que afetam o político como das que dizem respeito ao olhar que o historiador dirige ao político. Realidade e percepção interferem (Rémond, 2003, p. 22).


			As temáticas religiosas, influenciadas por essa perspectiva, já adentrando no século XXI, conquistaram seu espaço historiográfico enquanto parte de explicações político-culturais de vários acontecimentos históricos. As querelas doutrinárias do século IV da EC — era comum, ou seja, da nossa era — são analisadas considerando o contexto em que estavam inseridas, logo fazem parte, enquanto objetos históricos, das especificidades da denominada Antiguidade Tardia (meados do século III ao século VII EC — todas as datas inseridas neste livro dizem respeito à era comum, salvo quando expresso AEC, antes da era comum. 


			Enquanto recorte cronológico, essa temporalidade e essa temática, a das querelas doutrinárias, estão em franca expansão. Por meio da análise de filólogos, teólogos, arqueólogos e, claro, de historiadoras e historiadores, possuímos o conhecimento dos vestígios daquela época. Temos acesso a vários testemunhos acerca das discussões doutrinárias cristãs, que se referiam às diversas vertentes de cristianismos que existiram no período. Autores cristãos, judeus, platônicos, neoplatônicos e defensores de inúmeras correntes de pensamento, que circulavam naquela época, escreveram a partir das suas visões de Império. Os autores cristãos escreveram sobre as crenças que detinham acerca do cristianismo em um período em que a religião estava se afirmando e se fortalecendo com um novo ideal de poder Imperial.


			Dentre as muitas discussões teológicas que ocorreram no século IV, este livro debruça-se sobre aquela que pretendeu dar uniformidade e sentido ao dogma trinitário por meio das discussões sobre a divindade da segunda pessoa da Trindade, Jesus Cristo, praticada por dois grupos cristãos que possuíam visões diferentes sobre essa questão. Trata-se de um embate entre os cristãos nicenos e os cristãos arianos, personificados, neste livro, pelos dois bispos: o niceno Gregório de Nissa (335/340-394) e o ariano Eunômio de Cízico (335–394). 


			Meu objetivo mais amplo com esta obra é analisar os meandros de produção e circulação do discurso Contra Eunômio (Livro 1) de Gregório de Nissa, a fim de compreender as relações de poder que, ao mesmo tempo, complementavam-se e contrastavam-se com o objetivo de serem aceitas como correta (ortodoxa) pelos seus pares e pelo poder imperial. O conflito é apresentado pela historiografia como apêndice de outra querela ocorrida em torno de duas décadas antes: entre o mesmo bispo ariano Eunômio de Cízico e Basílio de Cesareia (329/331–378), irmão do mencionado Gregório. Essa contenda já foi estudada por mim e se configura como um embate discursivo que faz parte dessa problemática. Por meio de pesquisas anteriores (Papa, 2013, 2016), pude perceber o quanto as ideias do ariano Eunômio de Cízico incomodaram os religiosos nicenos, mais especificamente os Padres Capadócios [Basílio de Cesareia, Gregório de Nissa e Gregório de Nazianzo (325–390)]. 


			A documentação principal analisada neste livro, Contra Eunômio, de Gregório de Nissa, datado entre 380-383, trata-se de uma resposta à tréplica Apologia da Apologia de Eunômio, bem como ao seu primeiro discurso intitulado Apologia. A sequência de discursos que envolve essa querela cristã se iniciou com o arrazoado Apologia de Eunômio — tratado que defende os preceitos político-religiosos dos arianos eunomianos, pronunciado em 360 no Concílio de Constantinopla; o segundo discurso seria a resposta de Basílio de Cesareia intitulado Contra Eunômio, datado em 363–365; o terceiro é a tréplica de Eunômio intitulada Apologia da Apologia datada em 378–379. Finalmente, em 380–383, quando Basílio já estava morto (378), seu irmão, Gregório de Nissa, escreveu Contra Eunômio, resposta à tréplica de Eunômio. De todos esses discursos, o Apologia da Apologia, de Eunômio de Cízico, é o único que não foi preservado. Seu conteúdo pode ser parcialmente inferido a partir da forma de escrita de Gregório de Nissa, pois o bispo cita o que Eunômio teria escrito para combatê-lo retoricamente na continuidade do texto e de sua argumentação. 


			A partir das datações dos discursos inseridos nessa contenda é que justifico o arco cronológico das pesquisas que precedem este livro: 360 a 394, ou seja, o recorte temporal está intimamente ligado à vida e obra de Gregório de Nissa. A cronologia em que se insere essa querela é demasiada grande para perceber o quão foi importante o conflito entre cristãos nicenos e cristãos arianos eunomianos concentrados na região da Província da Capadócia, Diocese do Ponto, Ásia Menor, oriente do Império Romano, como pode ser visualizada na Figura 1, a seguir. 


			Figura 1 - Mapa da Anatólia Central no tempo dos Padres Capadócios
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			Fonte: GREGORY OF NYSSA. The Letters. Introduction, Translation and Commentary by Anna M. Silvas. Leiden, Boston: Brill, 2007


			A pesquisa que culminou neste livro propõe um olhar diferenciado para a contenda que envolveu Gregório de Nissa e Eunômio de Cízico. Antes de analisá-la como apêndice do debate que envolveu seu irmão Basílio, pretendeu-se compreender as condições de produção do Contra Eunômio (Livro 1), de Gregório de Nissa, com base no contexto e acontecimentos que o próprio Gregório participou, a partir de dados retirados dos seus dos seus próprios testemunhos. Não deixei de considerar o discurso como uma resposta aos ataques que Eunômio teria feito a Basílio, entretanto a obra de Gregório precisou ser analisada a partir de sua própria lógica de produção e circulação.


			Com esse fio condutor, foi possível inserir o embate discursivo em relações de poder específicas que envolviam esses conflitos político-religiosos entre o poder imperial, entre os grupos de cristãos e, até mesmo, entre os membros do próprio grupo de cristãos nicenos. Entendo por político-religioso a intersecção que essas esferas tinham na vida da população e na dinâmica das relações de poder durante esse período. 


			Os meandros de produção do discurso envolveram um período posterior ao exílio (376–378) de Gregório de Nissa, sua prisão e consequente distanciamento físico do jogo político-religioso que ocorria naquele contexto. Em torno de três anos depois de seu afastamento forçoso, que culminaram na escrita de seu Contra, Gregório de Nissa foi nomeado “restaurador dos assuntos da fé nicena” pelo imperador Teodósio I, citado nominalmente na Constitutio XVI,1,3 do Código Teodosiano, datada de 30 de julho de 381:


			Cod. Theod. XVI,1,3 (30 de julho de 381)


			Dos imperadores Graciano, Valentiniano [II] e Teodósio [I], Augustos, a Auxônio, proconsul da Ásia.


			Nós ordenamos para transmitir para todas as igrejas, que os bispos confessem que o Pai, o Filho e o Santo Espírito são somente uma majestade, uma única energia, uma glória. Que eles não estabelecem nenhuma diferença por uma distinção ímpia, mas que eles reconheçam o decreto da Trindade pela afirmação das pessoas e a unidade da divindade para esses bispos que estão em comunhão com […] aqueles da Diocese do Ponto, Heládio de Cesareia; Otreio de Melitene; Gregório de Nissa; Terênio, bispo de Sítia; Mármário, bispo de Marcianópolis. Eles devem obter o encargo das igrejas católicas, já que estão em comunhão e associação com esses bispos de vida recomendável. Todos aqueles que estão em desacordo com a comunhão da lei dos bispos [citados] serão expulsos das igrejas como heréticos notórios. […]. Que os santos ministros mantenham a verdade na lei de Niceia e, que depois desse mandamento, ninguém faça, nem receba, uma manobra fraudulenta (Grifo da autora). 


			Por essa lei nota-se que os imperadores nomearam alguns bispos como referenciais nos assuntos do que deveria ser considerada a fé correta, legislação cristalizada posteriormente como ortodoxia pela literatura patrística. Dentre esses religiosos, o bispo Gregório de Nissa e outros quatro bispos tornaram-se responsáveis pela Diocese do Ponto para regular os assuntos da fé nicena. Logo, do exílio à produção e à circulação de seu discurso, Gregório conseguiu restabelecer e reafirmar sua posição entre seus pares como referência doutrinária e com o apoio e a chancela da corte imperial.


			Compreendo a Constitutio XVI,1,3, incluindo a menção direta a Gregório de Nissa, como um marco importante, mesmo que construído historiograficamente (Papa, 2016), pois se tratou de uma legitimação na trajetória político-religiosa de Gregório de Nissa. Somou-se às categorias de interpretação já mencionadas a percepção de novas relações de poder que envolveram os relacionamentos de solidariedade e a busca de prestígio e poder, da ambitio (Brown, 1980, p. 19), por parte dos bispos e da hierarquia eclesiástica que estava se formando e se afirmando — assim como o discurso cristão como um todo — interferindo e agindo diretamente nos assuntos administrativos e na estrutura hierárquica entre os próprios religiosos.


			Nesse sentido, ao direcionar essa visão ao discurso de Gregório de Nissa, novas possibilidades de análise proporcionaram à pesquisa, que resultou neste livro, variadas perguntas, objetivos e considerações sobre a contenda entre cristãos ariano-eunomianos e nicenos durante o século IV no Império Romano. Além disso, ao analisar o período em que ocorreram essas relações e o conflito político-religioso aqui selecionado, foi possível averiguar que o próprio contexto histórico permitiu o acontecimento dessas querelas teológicas. Ou seja, por meio de uma obra teológica, foi possível verificar outros aspectos que envolveram seu contexto de produção e circulação.


			Meu intento, o de verificar historicamente aspectos que envolveram questões teológicas, não é novidade historiográfica. Ao menos se considerarmos as duas décadas do século XXI. Outras pesquisas também investiram no fato que “ao invés de ser relegado à última categoria (e marginalizado para sempre), o discurso teológico cristão pode ser visto como o sistema de desenvolvimento da sabedoria em si mesmo” (Cameron, 1994, p. 42). Antiquistas, como Margarida Maria de Carvalho (2010), Gilvan Ventura Silva (2003) e Renan Frighetto (2000, 2006), inauguraram na historiografia nacional essa abordagem no início deste século. A partir de então, muitos outros estudos seguiram e colaboraram, e ainda colaboraram, com essa perspectiva, dos quais muitos serão abordados e citados neste livro (Oliveira, 2008; Silva, E.C.M., 2012; Pohlmann, 2020).


			Este livro resulta de estudos acumulados por anos, possibilitado por muitas colaborações e trocas com colegas, e se apresenta como as primeiras pesquisas, na historiografia nacional, no que diz respeito aos Padres Capadócios e aos conflitos entre cristãos nicenos e cristãos arianos, bem como as vertentes dentro do próprio cristianismo arianismo e os discípulos do cristianismo anomeu ou eunomianos.


			Ao utilizar a conceituação Antiguidade Tardia, foi possível problematizar a nova relação que o poder imperial construiu com a religião. A partir disso, me interessou perceber como ocorreu a atuação dos bispos nesse momento histórico: no caso, o bispo Gregório de Nissa, em um momento de afirmação do discurso cristão, mais especificamente aquele tipo de cristianismo que foi declarado Fide Catolica por Teodósio I por meio da Constitutio XVI,1,2, (que precedeu aquela já mencionada) ou seja, o cristianismo que adotou o Símbolo de Fé Niceno-Constantinopolitano (Pirateli, 2006, p. 200) como correto e verdade, conforme verificado:


			Cod. Theod. XVI,1,2 (28 de fevereiro de 380)


			Edito dos imperadores Graciano, Valentiniano [II] e Teodósio [I], Augustos, ao povo da cidade de Constantinopla.


			Nós queremos que todos os povos governados pela administração de Nossa clemência sejam conduzidos à religião que a tradição proclama ter sido transmitida aos Romanos pelo divino apóstolo Pedro e pregada desde ele até nossos dias, religião aderida pelo bispo Damaso e pelo bispo Pedro de Alexandria, homem de santidade apostólica; ou seja, de acordo com os ensinamentos dos apóstolos e da doutrina evangélica, nós cremos em uma divindade única do Pai, do Filho e do Espírito em igual majestade e uma santa trindade. Nós ordenamos que aqueles que seguem essa lei sejam lembrados sob o nome de Cristãos Católicos. Quanto aos outros, insensatos e desviados, nós julgamos que eles devem suportar a infâmia ligada ao dogma herético. Os seus locais de reunião não poderão receber o nome de igrejas e eles deverão ser punidos, em primeiro lugar, pela vingança divina, seguida por aquela de nossa vontade que nós recebemos da vontade celestial.


			Dado pelo terceiro dia das kalendas de março, em Tessalônica, no quinto consulado de Graciano e no primeiro de Teodósio, Augustos.


			Os anos finais do século III e os primeiros anos do século IV presenciaram as perseguições mais violentas e editos imperiais mais rígidos contra os cristãos, seja no Principado ou no Dominato, e a forma como a historiografia tratou esse período, durante muito tempo, influenciou a leitura da Constitutio XVI,1,2, colocando-a como espécie de libertação e elencando Constantino como o imperador cristão que cristianizou o Império Romano. Tenho consciência de que outros grupos religiosos, cristãos ou não, continuaram a existir após o decreto da constitutio, porém meu olhar se volta para a significação do acontecimento: a necessidade do poder imperial em declarar uma fé como única e correta colocando-a no mesmo patamar de outras obrigações e direitos cívicos. Como declarado nessa lei, os que se desviassem dessa fé deveriam suportar a infamia, impossibilitando assim seu acesso às magistraturas e sendo impedidos de exercer certos direitos enquanto cidadãos romanos (Mangnou-Nortier, 2002, p. 96, nota 7). O que preciso ressaltar é que a aplicabilidade dessa lei, assim como tantas outras que compõem a legislação do Império Romano, ocorria de forma fluida. A lei não foi exercida de forma semelhante em todos os locais do Império e dependia, muitas vezes, do alcance e do interesse do poder imperial, por intermédio de seus funcionários, em aplicar tal obrigatoriedade nas cidades e províncias; uma vez que podemos detectar a continuidade dessas querelas religiosas a partir das constantes proliferações de tipos de cristianismos. 


			Antiguidade tardia: a redefinição do poder imperial e a relação com o cristianismo


			O período que entendemos como Antiguidade Tardia congrega meados do III século ao VII século e, como qualquer época histórica, possui características agregadas de um período anterior (continuidades) e características próprias (rupturas), que devem ser compreendidas por elas mesmas. Dentre essas últimas, citamos duas que são, em minha opinião, mais significativas para a presente investigação histórica, a saber: a redefinição do poder imperial a partir de meados do século III e a relação que essa redefinição passa a ter com a religião (Cameron, 1993, 1994; Carrié; Rouselle, 1999; Silva, 2003a, 2006; Frighetto, 2000, 2006, 2009; Carvalho, 2010). No que diz respeito à problemática deste livro, o cristianismo passava por um processo de consolidação de seu discurso, estruturação de suas hierarquias e (re)definição de seus dogmas. 


			Para problematizar a primeira característica, a questão da redefinição do poder imperial, fez-se necessário retroceder um pouco no percurso histórico, a fim de demonstrar como ocorreu essa ruptura no âmbito do poder imperial. No início do Dominato, percebemos uma centralização crescente em torno do dominus a partir de inúmeros motivos, já exemplificados, principalmente pela criação de novos cargos e taxas. Muito já se discutiu na historiografia acerca da crise do século III. Em um primeiro momento, percebe-se uma historiografia que associou a sucessiva troca de governantes no poder a uma fragmentação política, ao menos em primeira instância, com a relação entre conceitos como queda do Império Romano e o cristianismo, como fizeram Voltaire e Montesquieu em meados século XVIII (Carrié, 1999, p. 12; Carvalho, 2010, p. 51-55), seguidos por Edward Gibbon (1776-1778). 


			No início do século XX, como exemplo, citamos Mikhail Rostovtzeff, influenciado por sua contemporaneidade, a Revolução Russa de 1917, o qual fez uma análise da “queda” do Império a partir das questões econômicas que envolveram violência e corrupção, as quais, segundo sua interpretação, ocorreram no século III no Império Romano. Enfim, no final do século XX, percebemos uma historiografia que contesta a ideia de crise enquanto generalizadora de todas as instâncias da sociedade. Tradicionalmente, a historiografia chamou de crise a instabilidade econômica e social gerada pela inseguridade política na permanência de imperadores a partir do assassinato de Alexandre Severo (222-235), o último princeps da Dinastia Severiana (193-235), perpassando por uma série de imperadores que ascenderam das tropas militares (235-285). Em torno de 50 anos, 20 militares ocuparam o papel de imperator no Império Romano até o Período Tetrárquico (284-324), inaugurado por Diocleciano (284-305). 


			Primeiramente, não concordo com a ideia de uma fragmentação política ocorrida entre 235 e 285 explicada somente pela troca sucessiva de imperadores e pelo pouco período que governaram. Para se ter uma ideia de fragmentação, há de existir, necessariamente, uma ideia anterior de seu antônimo, aglomeração, ou melhor, a homogeneização política de um momento anterior. Também não concordo com a ideia de que um período específico, seja a Dinastia Severiana, ou qualquer dinastia ou período anterior a ela, possa representar essa visão de união e de seguridade política em oposição a uma fragmentação.


			O historiador Júlio César Magalhães de Oliveira (2008, p. 126-127) cita três nomes que, em seu entendimento, protagonizaram na historiografia essa discussão ligada à crise e à sobrevivência do Império Romano, a saber: o francês Henri-Irénée Marrou, o italiano Santo Mazzarino e o britânico Arnold Jones. Entretanto, para Oliveira (2008, p. 127):


			A crítica desses autores à ideia de decadência implicava, porém, pouco mais que uma reabilitação do período até então descrito, de maneira pejorativa, como o Baixo Império, sem, no entanto, negar as rupturas do século V, no Ocidente, e do século VII, no Oriente.


			Como tentativa de responder a essa ideia de queda ainda cunhada no período, Peter Brown, em 1971, ainda segundo Oliveira (2008, p. 127-128), elaborou uma definição para a Antiguidade Tardia privilegiando a história cultural e religiosa, minimizando as mudanças políticas no ocidente.


			Ainda sobre a problemática da fragmentação política associada à crise do século III, dentre os historiadores que contestam essas visões generalizadoras, cito Averil Cameron:


			Essas visões têm sido largamente mantidas por historiadores e permanecem nos escritos sobre o período. Este livro, como poderá ser percebido, tratará dessa questão de forma diferente. Pré-concepções e, especialmente, juízos de valor, não podem ser evitados na história, mas, certamente, eles não ajudam o historiador ou o estudante (Cameron, 1993, p. 2).


			Assim como a historiadora britânica, muitos estudos contribuíram para amenizar a categoria de crise generalizadora que o século III carregou desde então, em contraposição ao seu período anterior. A título de exemplificação, cito os estudos fiscais e econômicos do historiador e arqueólogo francês Jean-Michel Carrié (1998,1999); as investigações sobre o papel do Senado no século IV e a renovação urbana na cidade de Roma durante o Período Tetrárquico de Carlos Augusto Machado (1998, 2005); e os estudos acerca da Paideia e Retórica no século IV, durante o governo do imperador Juliano de Margarida Maria Carvalho (2010).


			Também se verificou uma historiografia que utiliza a ideia de crise ponderando os setores na sociedade em que ela pode ser visualizada, retirando, assim, uma conotação homogeneizadora e negativa de crise total, conforme aponta Oliveira, valendo-se de argumentos do historiador italiano Andrea Giardina, em uma crítica a uma historiografia puramente culturalista:


			Opõe-se à obsessão deliberadamente reivindicada por esses autores de ignorar o impacto de queda do Império do Ocidente, ressaltando como o “grande evento”, longe de ser epifenômeno, pode ser visto como um acelerador de mudanças. […]. De fato, é sempre possível identificar continuidades isoladas, mas quando se passa dos elementos particulares a uma visão geral do contexto histórico, e em primeiro lugar às metamorfoses do urbanismo, então a importância das descontinuidades torna-se evidente. Parece-me que este é sem sombra de dúvida o caso da história urbana da África do Norte no período […] (Oliveira, 2008, p. 129).


			No tocante à crescente centralização do poder e ao aumento de cargos administrativos nesse período, ao analisar os aspectos administrativos do Império, Cameron (1993, p. 40), Liebeschuetz (1999, p. 458) e Carrié (1999, p. 185) apontam inúmeras reformas — administrativas, militares, fiscais e monetárias —, executadas por Diocleciano, que corroboram a reorganização das províncias do território do império, a criação das dioceses (Carrié, 1999, p. 186) e a consequente (re)definição de inúmeros cargos a fim de aumentar o alcance e a vigilância nas inúmeras províncias mais distantes da corte imperial (Liebeschuetz, 1999), a saber: agentes in rebus (Carvalho, 1996, p. 170), comites (Silva, 2003a, p. 26) e vicarius (Carrié, 1999, p. 185). Dessa forma, o período instaurado por Diocleciano em 284 inaugurou uma “nova realidade política sem similar para o período precedente, que definimos pelo conceito historiográfico de Antiguidade Tardia” em torno do dominus já que ocorreu a “divisão efetiva do poder imperial entre mais de um imperador” (Frighetto, 2009, p. 109).


			Entretanto, há uma visão historiográfica que relaciona o aumento no número de cargos a uma categoria de burocratização, desagregação e desarticulação do Império Romano, cuja centralização, o imperador não conseguiria congregar diante dos problemas socioeconômicos que o Império Romano do Ocidente enfrentara no final do V século. Nesse sentido, tal corrente historiográfica apoia que o período e território foi detentor de mais rupturas do que de continuidades.


			O historiador e arqueólogo Bryan Ward-Perkins (2005), na contramão de uma análise culturalista sobre o Império Romano, utilizou-se de dados arqueológicos a fim de demonstrar que, na porção ocidental do Império, houve um retrocesso na qualidade de vida das pessoas daquela época. Segundo os estudos do pesquisador britânico, há a constatação de que, no período de crise, não foi possível detectar circulação de bens de consumo entre as várias partes do Império, percebendo-se somente a circulação de bens de alto valor, pertencentes e adquiridos somente por uma elite estrangeira. 


			Em uma vertente parecida, mas levando em conta, em primeiro plano, uma desagregação política, Silva (2001) admite o que denomina de “desagregação do Império Romano no Ocidente”, ao considerar a natureza política do enfraquecimento do aparelho militar e burocrático estatal, como verifico a seguir:


			Podemos dizer que a dissolução do Estado romano se encontra condicionada, em termos mais efetivos, pela inépcia do governo imperial em gerir conflitos sociais apresentados no período do Baixo Império. Isso se deve a uma série de fatores como a perda de autoridade por parte do poder constituído em virtude da indefinição das regras sucessórias e das ações perpetradas pelos imperadores com o objetivo de garantir a sobrevivência do Império, as quais descontentam importantes segmentos sociais (Silva, 2001, p. 69-70).


			Em vista disso, me posiciono diante dessa gama de visões acerca de períodos tão críticos do Império Romano: concordo com os historiadores que não creem em uma crise total do século III, porém, que, como Oliveira (2008), entre outros, creditam aos acontecimentos políticos no ocidente uma aceleração nas mudanças político-culturais que se configuraram como rupturas nesse momento histórico, mas sem o estigma de uma queda do Império Romano no ocidente. Em conformidade com Cameron (1993, p. 12), compreendo o período de 235 a 285 e a primeira fase da Tetrarquia “muito menos como um período de crise e mais como uma fase temporária de desenvolvimento de um novo sistema imperial”.


			Sejam quais forem as visões dessas correntes historiográficas, o que me interessa para o propósito deste livro é que essas compreensões se congregam na medida em que aceitam a redefinição do poder imperial enquanto algo único, inovador e pertencente a uma nova etapa no percurso histórico do Império Romano. Nesse contexto parto para a segunda característica de ruptura mencionada: a relação que esse poder imperial redefinido desenvolveu com o sagrado e, mais especificamente, com os cristianismos do século IV.


			As perseguições aos cristãos na Antiguidade também é uma problemática que tem sido revisitada pela historiografia, levando em conta as particularidades das regiões, províncias e cidades do Império Romano. O premiado livro da historiadora Marie-Françoise Baslez (2007) faz parte de uma historiografia francesa que, na longa duração, pretendeu especificar as perseguições na Antiguidade de acordo com suas particularidades diante do contexto e do espaço em que se apresentavam. Dessa maneira, ao problematizar o período de interdição, proibição, tortura e o direito legal de ser cristão, Baslez (2007, p. 263) afirma que, “desde o início, a trajetória da perseguição aparece como parte de um processo de cristianização e desempenha o papel de um evento fundador na história das comunidades locais”; ou seja, a própria história das perseguições aos cristãos complementou e fez parte do processo de afirmação e implantação de seu discurso, termos que prefiro utilizar em vez de cristianização do Império, pois o conflito em si, assim como as perseguições, auxiliou a formação e consolidação do cristianismo, haja vista que fez parte de seu contexto de estruturação e dogmatização.


			Pelo testemunho de Plínio, o Jovem (61/62-111/113), temos conhecimento de que o imperador Trajano, entre 109-113, por meio de um edito oficial imperial, declarou a interdição de ser cristão. Pela carta 96 (Livro X, Carta 96 e a resposta 97), podemos perceber que a participação de Plínio, então governador da Bitínia-Ponto, em um julgamento envolvendo cristãos era algo novo, como observamos pelo excerto a seguir.


			Para mim é um costume submeter-me a tua consideração todos os assuntos sobre os quais tenho dúvidas, pois quem poderia orientar melhor minhas hesitações ou instruir a minha ignorância? Nunca participei de processos contra os cristãos. Por esse motivo desconheço os fatos e em quais medidas devem ser aplicadas penas ou investigações (Plinio, o Jovem. Carta X, 96, 1).


			Plínio relata, ao mesmo tempo, que tal assunto se tornava algo crescente e que merecia a atenção do imperador (Plinio, o Jovem. Carta X, 96, 9), ainda questiona como proceder em determinados casos, relatando como fizera até então: “Deve-se conceder o perdão ao arrependido, ou não adianta ao cristão ter negado a sua crença? Deve-se punir o nome de cristãos, mesmo inocente de crimes, ou os delitos estão associados ao nome?” (Plinio, o Jovem. Carta X, 96, 1).


			Pela resposta do imperador Trajano, na carta 97, percebe-se que, desde as primeiras notícias dessas relações do poder imperial com a religião, não existiam regras fixas e generalizações que justificassem uma perseguição em nível homogeneizante pelo vasto Império Romano, cabendo então, a cada setor administrativo decidir: “Tu procedeste como devias nos julgamentos daqueles que foram levados a ti como cristãos, no entanto não se pode estabelecer uma regra geral. Eles não devem ser perseguidos” (Carta X, 97, 1-2).


			Esse viés político-administrativo de uma temática religiosa percebida nessa troca de missivas entre Plínio e Trajano (Souza 2013; 2019) exemplifica a forma como compreendo a questão da relação dos cristãos com a legalidade no Império Romano. Generalizando e priorizando os aspectos religiosos, a historiografia retratou (e ainda, por vezes, procede dessa forma) essa relação entre religião e poder imperial somente em termos como perseguição aos cristãos. Sobre o período específico do imperador Trajano, por meio da ótica imperial, os cristãos apresentariam muito mais um perigo enquanto constituição de associações políticas do que de culto (Stadler, 2010, p. 11). Na Carta 97, Trajano demonstra sua preocupação com a reunião e constituição de grupos de cristãos, sobre os quais foi direcionado um edito interditando-lhes a reunião: “deixaram [os cristãos] de realizar estas reuniões desde que o edito, segundo as tuas instruções, proibiu todas as associações secretas” (Carta X, 97, 7-8).


			Já em meados do século III, com o governo de Décio (249-251), pode-se perceber outra fase, na qual as denúncias aos cristãos partiam da própria esfera imperial, independentemente de os membros desse grupo terem cometido, ou não, outros delitos (Silva, 2003a, p. 23; 2006, p. 245). Antes disso, as perseguições, se é que podemos chamar a interdição de Trajano dessa maneira, não emanava do poder político, e sim via municipalidade por meio de magistrados locais (Baslez, 2007, p. 275-276), a exemplo do então governador de província, Plínio, o Jovem. 


			Naquele momento, meados do século III, pode-se verificar a tentativa de aproximação de bispos com a esfera administrativa, provincial e municipal. Além disso, as autoridades municipais limitavam esses assuntos a um problema de ordem pública, já que, “do ponto de vista dos magistrados, uma perseguição resultaria de uma contestação de desordem local, que poderia partir de uma denúncia e de um conflito entre indivíduos, bem como de uma desordem popular” (Baslez, 2007, p. 280).


			De 235 a 268, quando a maioria dos imperadores ascenderam das tropas militares, não se verifica uma política de perseguição aos cristãos pelo poder imperial. A condenação a partir do fato de ser cristão, com obrigações relacionadas ao dever cívico de culto ao imperador e aos antigos deuses romanos, em sinal de pertencimento ao mos maiorum romano, foram características pertencentes às perseguições datadas de meados do século III, inauguradas no governo de Décio, ou seja, 250 anos da coexistência do cristianismo com outras religiões no Império Romano (Silva, 2006, p. 244). Assim, a partir desse imperador, o Império Romano passou a ter uma ideia de religião do Império, em vez da religião cívica tradicional helênica. Então, é “desde momento em diante, [que] a perseguição contra os cristãos assume uma dimensão institucional” (Silva, 2006, p. 248), apesar de ter sido aplicada de maneira heterogênea nas variadas partes do Império, como discuto adiante. O governo de Valeriano (253-260) deu continuidade a essa política imperial, ou seja, em detrimento aos cristãos até que Galieno (253-268), o novo imperador, adotou uma política mais amena em relação aos adeptos dessa religião restituindo seus lugares de cultos e cemitérios (Baslez, 2007, p. 334).


			Apesar de ainda não ser considerada uma religio licita, não se verifica práticas diretamente oriundas do poder imperial direcionadas à perseguição de adeptos do cristianismo até o governo de Diocleciano em 284. Sendo assim, em torno de 30 anos, visto pela diretriz da ótica imperial, o ambiente foi profícuo para uma aceleração no processo de afirmação e propagação do cristianismo nas províncias, inclusive nos demais setores da sociedade romana, por exemplo, administrativos e militares (Cameron, 1991, p. 43; Baslez, 2007, p. 335-337).


			O primeiro período da Tetrarquia, inaugurado por Diocleciano entre 286 e 293, é marcado pela reorganização do Império Romano por meio de reformas administrativas e militares (Cameron, 1993, p. 33-39) e transformações no culto imperial (Baslez, 2007, p. 338) que reestruturaram a função imperial contribuindo, cada vez mais, para um processo de centralização do poder. O sistema Tetrárquico era composto por dois augusti e dois caesares, no qual Diocleciano tinha preeminências administrativas, pois detinha o poder de legislar e atributos divinos, já que, em 286, afirmou sua ascendência diretamente de Júpiter (Carrié, 1999, p. 150) fortalecendo, assim, o culto imperial e a sacralização do imperador. Ao outro Tetrarca, também Augustus, Maximiano, foi-lhe atribuído a associação a Hércules, ou seja, manifestação do divino na terra (Baslez, 2007, p. 338) em oposição, portanto, à própria personificação divina por meio de Júpiter, considerado o deus central do panteão romano (Cameron, 1993, p. 32).


			Os atos e editos da Tetrarquia contra os cristãos, conhecidos na historiografia como “Grande Perseguição”, centralizam-se nos anos de 303 a 305. Muito já se debateu na historiografia sobre os possíveis “sinais de alerta de uma grande perseguição” (Baslez, 2007, p. 343) no período de 295 a 303 (Cf. Cameron, 1993, p. 33-46; Silva, 2006, p. 251-252; Baslez, 2007, p. 343-345). Muitas ações de Diocleciano já foram apontadas como a primeira ação contra os cristãos, assim como muitos editos imperiais, por exemplo, os de 303 e 304, foram determinados como os mais cruéis no tocante às torturas e execuções de fiéis. O que me interessa nessa discussão é problematizar a conotação generalizadora que o tema da perseguição adquiriu na historiografia, pois a relação do poder imperial com a religião, durante a Tetrarquia, dependeu do próprio Tetrarca e da região do Império Romano que legislava. 


			Essa variação, no que diz respeito a uma perseguição mais branda ou agressiva, pode ser vista de duas formas na historiografia. Na primeira, o ônus da agressividade recaiu fortemente para Diocleciano; no entanto, foi Galério (293-311) quem declarou os cristãos “inimigos públicos” por meio de edito imperial. Na segunda visão, a grande responsabilidade da perseguição recaiu sobre Maximino Daia (305-313) exonerando a responsabilidade persecutória do então caesar Constâncio Cloro (293-306), classificadas por aquela visão historiográfica como mais amena em relação aos adeptos do cristianismo. Tal perspectiva, a de tolerância de Constâncio Cloro, faz parte, para Baslez (2007, p. 346), de uma tentativa da própria historiografia cristã de construir uma tradição familiar de simpatia ao cristianismo, ou seja, isentando e divinizando (Carrié, 1999, p. 151) o pai de Constantino, Constâncio Cloro, de uma herança de intolerância e perseguição ao cristianismo. Logo, para essa historiadora, tais ações de tolerância ou intolerância religiosa dos tetrarcas devem ser revisitadas dentro do jogo político da tetrarquia, pois: 


			A evolução geral do poder imperial é, sem dúvida, muito mais a escolha de cada um dos Tetrarcas, no que diz respeito à religião, do que aquela dita na historiografia cristã que insiste nas responsabilidades individuais em vez de representar um problema político (Baslez, 2007, p. 345).


			Em minha compreensão, somente por meio da perspectiva político-religiosa faz sentido que um dos considerados “grandes perseguidores” por essa visão historiográfica, o então Augustus Galério, foi quem promulgou o primeiro edito de tolerância aos cristãos em 311; enquanto parte da estratégia política de cada um desses tetrarcas e de sua visão de império é que Maximino Daia, que se apoderou dos territórios de Galério, renovou a legislação contra os cristãos numa afronta evidente a Constantino e Licínio (Silva, 2006, p. 253). Entre 308 e 312, Maximino atualizou vários editos anteriores rumo a uma tentativa de restauração aos cultos tradicionais.


			Enfim, durante todo esse processo de afirmação, o cristianismo passou de uma superstitio a religio licita (Humfress, 2007, p. 236), por meio de uma carta enviada de Milão, em 313, pelos augusti Licínio (Lactâncio, Morte dos Perseguidores, 48) e Constantino (Eusébio de Cesareia, História Eclesiástica, X, 5) ao governador da Bitínia, conhecido como o Edito de Milão. O teor de legalidade na possibilidade de ser cristão presente nesse edito já se prenunciava por meio do edito de tolerância de Galério de 311, que morreu logo após a revogação da interdição de ser cristão.


			Nesse sentido, em consonância a uma historiografia de revisitação crítica a certos termos demarcados por vários manuais de patrologia e patrística (Insuelas, 1943; Altaner; Stuiber, 1972; Hamman, 1983; Oñatibia, 1995) e obras que pretenderam contar a História da Igreja (Donini, 1980; Pierrard, 1982; Daniélou; Marrou, 1984; Lemerle, 1991; Mazarino, 1991; Mondoni, 2001), a saber: Primeira Fase de Perseguição, Grande Perseguição e, enfim, a Paz na Igreja; não utilizo tais denominações, ao mesmo tempo que problematizo tais conceitos a partir do debate da relação do poder imperial com o cristianismo no século IV, inserindo essa discussão no próprio contexto de acontecimento desses fatos. Toda essa tradição de interdição e perseguição esteve e encontra-se arraigada no próprio processo de desenvolvimento do discurso cristão e, no que tange à temática deste livro, toda a problemática supracitada também fez parte e influenciou o processo de estabelecimento dos dogmas do cristianismo. 


			Em que pese à devida contribuição dessas obras para a História do Cristianismo, percebo que essa historiografia que reproduz os termos mencionados acima, dos quais discordo, contribui para uma leitura acrítica da documentação textual. Tal visão historiográfica, que ainda concorda em relacionar o início do século IV a um período de “Paz da Igreja”, corrobora uma visão cristalizada sobre os dogmas eclesiásticos e fortalece o contínuo uso do termo heresia para qualquer interpretação diferente das Escrituras daquele grupo que obteve seu discurso como vencedor no final do mesmo século. 


			Dessa maneira, na primeira década do século IV, após esses períodos de interdição ao cristianismo no Império Romano, os cristãos, assim como outros grupos, tiveram sua crença colocada na legalidade sob o ponto de vista da legislação do Império. Todavia, ao invés de um período de Paz na Igreja, como proclamou a historiografia durante muito tempo, houve, no século IV, a multiplicação de controvérsias e cismas teológicos, enfim, de vários cristianismos. 


			Assim, após 313, conforme María Victoria Escribano Paño (2003, p. 178-179): “a interdição de ser cristão deu lugar a redefinição das noções de ortodoxia e a transformação dos métodos de debate entre os cristãos”, o que proponho discutir neste livro.


			Essa historiografia que insiste em trabalhar com os marcos cristalizados da “oficialização do cristianismo”, após o período de “Paz da Igreja”, contribui, em minha compreensão, para que as análises do discurso cristão e do processo de afirmação dos seus dogmas sejam vistas como conteúdos estanques e acabados, ao passo que compreendo os cristianismos enquanto discursos inseridos em processos históricos e em um Império Romano plural. Ao inserir tais dogmas no processo histórico, entendo que o século IV não foi um período de “paz”, uma vez que há uma pluralidade de questionamentos acerca das interpretações das Escrituras e da própria estrutura eclesiástica nesse período. 


			Logo, longe de procurar a origem dessas ações persecutórias aos cristãos, minha intenção, com esse preâmbulo, foi mostrar como o período posterior a essa conturbada fase propiciou um ambiente profícuo para a proliferação de interpretações das Escrituras; e, no que concerne meu interesse neste livro, foi uma época que favoreceu a discussão sobre o dogma trinitário, impulsionando várias querelas político-religiosas. 


			Cristianismos: uma unidade imperial a partir da unidade na substância divina


			Dentre as várias contendas político-religiosas do período, concentrei-me naquela específica deste livro, ou seja, um discurso de um bispo defensor do cristianismo niceno que está entremeado na contenda entre dois grupos cristãos. 


			Essa disputa personifica-se no bispo Gregório de Nissa em busca de uma ortodoxia religiosa, em detrimento do cristianismo proposto pelo cristão ariano Eunômio de Cízico. Dessa maneira, pelo conhecimento que nos foi legado da existência de uma pluralidade de cristianismos nesse período, e nos posteriores, podemos constatar que a discussão, em um primeiro momento, não era mais reprimida.
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